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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Resolução Nº 521 de 18 de Abril de 2017

Modifica o Art. 5º da Resolução n.º 396 de 01 de setembro de 2009.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução: 

 


Art. 1º - O art. 5º passará a vigorar com a seguinte redação:

 


“Art. 5º - As reuniões a que se refere o artigo anterior, serão realizadas preferencialmente às quartas-feiras.”

 


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Casa da Cidadania em 18 de abril de 2017.
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